
SEMANÁRIO Oficial Eletrônico
avare.sp.gov.br

Sexta-feira, 09 de fevereiro de 2024 Ano VIII | Edição nº 1866 Prefeito: Joselyr B. Costa Silvestre

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

Decreto nº 7.658, de 09 de fevereiro de 2.024.

(Dispõe sobre elevação de vagas
em concurso público nº 001/2018-
Cargo  de  PEB  I  e  dá  outras
providências. )

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE, Prefeito da
Estância Turística de Avaré, usando das atribuições que lhe
são conferidas por lei,

Considerando,  a necessidade de convocação de 01
(um)  classificado  do  concurso  público  de  PEB  I  para
provimento  de  cargo  público,  para  atuar  na  Secretaria
Municipal  da Educação, para suprir  vagas decorrente da
aposentadoria de Verancila Coreea Miras, conforme Ofício
nº 035/2024/SME;

Considerando, que o Decreto nº 5232, de 20 de Julho
de 2018, publicado em 20/07/2018, homologa o resultado
final do Concurso Público nº 001/2018.

D e c r e t a : -
Art. 1º - Fica elevada em mais 01 (uma) unidade, o

número  de  vagas  de  PEB  I,  do  Concurso  Público  nº
001/2018.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura da Estância Turística de Avaré, aos 09 de
fevereiro de 2.024.

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE
PREFEITO
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Decreto nº 7.659, de 09 de fevereiro de 2.024.

(Dispõe sobre elevação de vagas
em concurso público nº003/2019-
Cargo de Oficial de Manutenção e
S e r v i ç o s  e  d á  o u t r a s
providências. )

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE, Prefeito da
Estância Turística de Avaré, usando das atribuições que lhe
são conferidas por lei,

Considerando ,  convocações  já  efetuadas  e
necessidade  da  convocação  de  12  (doze)  classificados  de
Oficial de Manutenção e Serviços para provimento de cargo
público, para atuar nas Secretarias Municipais, para suprir o
déficit  de  servidores,  conforme:  justificado  através  da  CI
784560/2024/SMServ,  CI  761225/2023/SMServ,  CI
781099/2023/SEMADS,  CI  766183/2023/SMSM  CI
782184/2023/SMS, CI 788387/2024/SMTS, para suprir vaga
decorrente  de  exonerações/aposentadorias  de:  Kleber
Simonetti,  Mayara  Eduarda  de  Oliveira  Vicente,  Nicolas

Brick de Souza, Isabel Pereira da Silva, Maria de Loudes
Ignacio, Aparecido Ambrósio Rodrigues, Manoel Ribeiro da
Silva, Paulo da Silva, e atender demanda dos setores da
Garagem  Munic ipal ,  Res idência  Terapêut ica,
Cemitério/Velório  Municipal,  demanda  de  serviços  de
sinalização de trânsito;

Considerando,  que  o  Decreto  nº  5560,  de  15  de
Agosto  de  2019,  publicado em 16/08/2019,  homologa o
resultado  final  do  Concurso  Público  nº  003/2019  para  o
cargo  de  Oficial  de  Manutenção  e  Serviços  e  Decreto
7653/2024 de homologação complementar publicado em
02/02/2024.

D e c r e t a : -
Art. 1º  -  Ficam elevadas em mais 26 (vinte e seis)

un idades  o  número  de  vagas  de  OFICIAL  DE
MANUTENÇÃO  E  SERVIÇOS,  do  Concurso  Público  nº
003/2019.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura da Estância Turística de Avaré, aos 09 de
fevereiro de 2.024.

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE
PREFEITO
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Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal
Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal

Quebra de Ordem Cronológica
Quebra de Ordem Cronológica

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de
Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração
da  ordem cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de
aquisição de materiais para uso na iluminação pública e tal
quebra  de  ordem  cronológica  se  faz  necessária  para
atender  as  necessidades  da  Secretaria  Municipal  de
Transportes e Serviço.

Fornecedor: Grand Commerce Ltda
Empenho(s): 18987/2023
Valor: R$ 22.500,00
Avaré, 09 de fevereiro de 2.024
César Augusto Luciano Franco Morelli
Secretário Municipal de Transportes e Serviço
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